
 
Universidade Federal de Juiz de Fora 

Faculdade de Engenharia 
 
Ofício no. 04/2010   

 Em 22 de julho de 2010. 
 
 
Da:  Coordenadora do Curso de Engenharia Computacional 

Prof.ª Michèle Cristina Resende Farage 
 
Ao: Coordenador da Coordenadoria de Assuntos e Registros Acadêmicos 
        José Fonseca Marangon 

 
 

Assunto: Correção da Grade Curricular 
 

Prezado Senhor, 

Ao analisar o plano de Ensino do Curso de Engenharia Computacional 

observamos que existe uma incorreção, relativa à disciplina Circuitos Lógicos 

(CEL032), que não faz parte da nossa grade curricular. Tal equívoco se deve a 

um erro de digitação constante do Projeto Político Pedagógico do Curso. 

Solicitamos ao CDARA o favor de substituí-la pela disciplina correta 

Circuitos Digitais (DCC122).  

 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente: 

 
 
 
 

 
Michèle Cristina Resende Farage  

Coordenadora do Curso de Engenharia Computacional 
 


